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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CI II'IUIIIICÍPIO OT,

PIRACURUCA-PI, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA
MUNICIrAL DF seúoE E A EMrRESA or,çÀo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HoSPITALAR LIMITADA ME, PAI<A AQUISÍÇÀO
PARCELADA DE MATERIAIS HOSPITALAIT, PAITA
ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA N{UNICIPAL
og saúor DE pIRACURUCA, DE ACoRDo coM AS
qUANTIDADES E ESrECIFICAÇÕes coNstaNTEs No
TERMO DE REFpnÊNCra orstE EDITAL.

Pregão Eletrônico no 008/2023.

Processo AdministÍativo no 001.000'1,64112023.

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, pelo presente iltstrumcnto
contrarual, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, por intermedio da
Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP,
sob n0 11.837.925/0001-08, com sede na Av. Cel. Pedro de Brito s/n, centro Piracuruca - PI,

neste ato reprerntado pela llma. Sra. Ruana Priscila Spindola Melo Trindade, Secretária

Municipal, portadora do CI']F: 022.300.953-90, no uso da competência que lhe foi atribuída
regímentalmente e neste ato designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro latlo, a

empresa OPÇÃo DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LIMITADA ME, inscrita no CNPJ N0 28.006.010/0001-53, sediada na Av. Pedro Freitas, n'
"1223, Bairto Vermelho - Teresina/Pl, por seu representante legal o Sr. Raimundo Vieir.r da
Silva Filho, portador do CPF 200.399.993-00 e RG 419.769-SSP-P[, doravante de-nominada

CONTRATADA. Pregão Eletrônico n.q 008/2023, na forma da Lei nq 10.520, de 77/07102 e,

Decreto Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal nll

7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Estadual 6.301 de 0710U13. Dec. Estadual no 11.3,16 de

30/03/0 e Lei Complementar na'12312006, Subsidiariamente a Lei nq 8.666193, e demais
normas pertinontes ao obieto do certame para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI( ÃO
PARCELADA DE MATERIAIS HOSPITALA& PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA
SECRT.IARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE DE PII{ACURUCA, DE A('ORDO COM AS

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕSS CONSTENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
DESTE EDITAL.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1. O objeto deste contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO PARCELADA
DE MATERIAIS HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA
SLCRE|ARIA MUNICTPAL DE SAÚDE DE PIIIACUIIUCA, DE ACORDO COM AS
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QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO TE
DESTE EDITAL.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

1 - O valor deste contrato é de 95.763,080 (noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e

três reais e oitenta centavos).

LOTE I MÀTARIAIS HOSPITALAR

ITE\I
DISCRITIVO UNII] Q'Í DE VR. UNIT VR.TOTAL

07 ÀTADUItA DE ALGOI)AO OR'I'OPEDICO
DESCRIçAO:
- NÀo EsrÉRrLj
- TAMANHO: l5 CMj
- CONIPRÍMENTO: 10 METROS;
- r00% puRo ALcoDÁo: MACto E EXIRA-ABSoRVÊNTE;
- FORMATO: ROLO
- PACOTE COM 12 ItOLOg MARCA: OIiTOM INDUSTRIA
TEXTIL

I'C f 7(X)

Ir$ s,29

08 ATADLÍRA DÉ CREPON
orscnrçÃo,
' TAMANI IOr l5 CM;
- COMPRI§lllN IO: 1,{l MEI ROS;
,r,RoDr,.ro NÃo ESTÉRIL;
- coMpostçÃo: ó4% ALCoDÀo; 27% rút.rÉsrElt;
ELAsTANO;
.13 FIOS POR CM1;
- PACOIE COM 12 ROI-OS, MARCA: BIoTExTll.
INDUSTRIA E COMERCIO

PC'I l.ailrl

Itt 3,59

30 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 3 (MR -'/, CIRC. CTL. 4,0

cM).
DEscRrçÃo:
. INCISoES CIRÚRGICAS; CIRURGIAS CERAIS;
CINECOLOCIA/OBSTETRíCIA; CIRLJTTGIAS

CARDIOVAsCL I.ARF5; CIRUIICIAS II Á5TICA,
- NÀo ABsoRúvEL.
. CAIXÀ C/24 ENYELOPES, MARCA BIOLIhVE

CX 60

rt$ i2,00 RS l.ll().0(r

3-l Fro DE suruRA DE ÁcrDo pol-rclrcóuco 1

DEScRIçÃo,
. (OV ACLLHA ],0( V I 2 CII(( ( ILi\DRI( A

CAS-TR]NTESTINAL
. ABSoRViVEL, MARCA: SHALoN FIoS

CX l0

rt$ i2,00 lli l.tr(L

37 I-UVA P/ PROCEDIMENTO
DESCRIçÀO:
- LÁTEX 1oo% NATURAL;

NÀo EsTÉRIL, AMBIDESTRAS E L{JBRIFICADAS CoM PÓ

BroABsoRvÍvEL
. CAIXA COM 1MUN.
"TAMANHO G, MARCA: DESC^RIACK

CX Lao0

rt$ r.1,60
R$

21.90t),(t{)

1,1 ApARELHo DE pREssÀo ESTIGMoMANôMErRo
ADOLESCENTE
DEScRTçÃor

. . MECANISMO COM MOSIRADOR CRADUADO

U\D 15lj

li$ .,r,oo It5 9.300,r)0

C\
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EMPRESA: OPÇÃO OrSjI-rrSUrpORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LIIITITADA ME, irsrita riritÇNPJ,N3 28.00á01 0/0001-53,tt:r
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1. Os materiais fornecidos deverão estar em perfeitas condições de utilização/consumo,
e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos do edital de
Pregão Eletrônico no 008/2023, quando for o caso.

CLAUSULA OUARTA - DOS PRAZOS DA ENTREGA DOS MATERIAIS
1- O prazo de entrega dos materiais será de 05(cinco) dias úteis contados do cnvio d.r
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E MÂNOIITETRO RESISTENIE;
. BRAçADEIRA EM NYLON COM I-ÜCHO \'ÊLCI{O

COR CINZA;
. -CIRCUNFERÊNOA: 10 CM X20CM
. PÊRA CoM VÁLWLA EM METAL

REFORÇADO;
. - SELO DE VERIFICAçÃO DO INMETRO;

(;AITANTIA DO FABRICANTE DE IJ1 ANO, NÍARCA:
LABOR IMPORT

\

*.i'""11,

l5 AnARELHo oe rnrssÃo ESFTGMoMANôMETRo
ADULTO
DEscRrÇÃol

. - MECANTSMO COM MOSTRÀDOR CRADUADO
E MA NÔNÍETRo RESISTENTE;

. - BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECTIO
VELCRO COR CINZAi

. .CIRCUNFERÊNCIA: 22 CM A28 CM

. - PÊRA COM VÁLVULA EM METAL
REFORÇADO;

. . SELO DE VERFICAÇÃO DO INMETRO;
. GARÁNTIA DO FABRICAN'IE DE 01 ANO, MARCA:
LÀBOR IMPOR'T

U\D r00

R$ 61,25
R$

21.500,00

61 CATETÊR NASAL TIPO OCIJLOS ADÚI,TO
DEscRrçÃo,

P.v.c. ATóxtco srLrcoNADO
- esrÉ«rl
' ASnRoGÊNICo. MARcA: MEDSoNDA

u\t) .1.0011

R$,0,74 RS 2.960,00

63 ÀBAIXADOR DE LINGUA C/IOO

DEscRrçÀo,
- PACOTE COM r00 UNIDADES, MARCA: THEOÍO

PCT 1.000

It$ 1,22 R§.+ 220.i-)0

66 ALGODAO HIDROFILOsOOCR
DEscRrçÂo,
- CONFECCIONADO Cotvl FIARAS 1009í, ALGODÂO,
MARCA: EURONíED

ROr.O 1.00u

R$i 11,1E
R$

11.1IJU,00

77 ESPÁTL'LA DE AYRES GINECoLocICA DE MÁDEIRA
cARACTERÍsrrcAs:
' PACOTE C/ 100 UNIDADES, NÍARCA: Kol-l'l-AST

PCI r00
t<$ 6,03

s3 CEL CONDUTOR INCOLOR P/ ULTRASSOM
erttceçÕrsr
. CoRRENTE ELÉTRICA (TENS, FES, RUSSA)
- EI,ETROCARDIOGRAMA
'LUZ IN.TENSA PULSADA (L]P)
- UI TRAqCON4

- cALÁo 5 LITItos. MARCA: FoRTESAN

GALÃO 200

ValorTotal dos itt'ns do Lotc I R$

95.763,080
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CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS
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ordem de Íornecimentos dos materiais do referido contrato, confo e cle

de Registro de Preços e em conformidade com o termo de refr-rôncia, salv
acordado entre as partes e de interesse da Administração e em conformid at m()
Termo de Referência do Pregão Eletrônico na 008/2023.

CLAUSULA OUINTA _ DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE.

1- São obrigações da CONTRATANTE

1.1 pagar o preço ajustado mediante a apresentação. pela CONTRATADA, de Nohr
Fiscal e Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste
instrumento;

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde que identiÍicados e incluídos na

relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução

do objeto do presente contrato, quando for o caso;

1.3 prestar as inÍormações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e equipamentos, bem como a prestação
dos serviços referente a garantia do obieto do presente contrato, verificando sempre o

seu bom desempenho;

1.5 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles

praticados no mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de

fbrma a garantir que continuem a rer os mais vântarosos para a Administração da

PMP.;

1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade do fomecimento dos materiais/serviços referente a garantia dos

bens, que, ressalvados os casos de força maior, justiÍicados e aceitos pela Contratante,
não deve ser interrompida;

1.7 acornpanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;

1.8 notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificac-las nos

equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao

comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que vc'nha a ser

considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

1.9 atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes

não estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;
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PIRACURUCA

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRI GACÕES DA CONTRATADA

1- A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, referente a

este contrato, deverá:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento dos materiais/serviços necessários a consecução dos bens, tais como,
salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FCTS

entre outras, indenizações, vâle-refeição, vale-transporte, e, outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, quando Íor o caso;

1..2- responder pelos danos causados diÍetamente à Administração da
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução
dos serviços, não excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergência, caso

Íortuito ou Íorça maior.

1.3- arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seia qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante a exe«rção dos serviços, ainda que no recinto c-la

Contratante; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4- repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da

garantia dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e

vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do clue os

oÍertados no Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, os termos contratuais e
o equilíbrio financeiro do contrato;

1.5- implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a

obter uma operação correta e eficaz;

1.6- Deverá providenciar iunto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as

Anotações de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização
duÍante toda a execução dos serviçot responsabilizando-se ainda pelo
acompanhamento nos órgãos nos assuntos peÍtinentes ao objeto, no caso de houver
necessidade de alguma forma de prestação dos serviços.

1.7- prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;

1.8- guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a
ter conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrat(), sob pena de
ressarcir à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação
ou uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomu nicações

SL( RÍr1^lil:\ \lL Nl( iP.,\l l)1. S.\L I)i:
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1.9- manter, durante toda a execução do contrato, em compàtibil
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação cxigidas
no certame;

1.10- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáios na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínctrlo
empregatício com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigaçtles
estabelecidas na legislação especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrêrrcia
da espécie, forem vitimas os seus empÍegados quando da prestação dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.12- cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissidios coletivos das categorias
profissionais envolvidas, homologados pela fustiça do Trabalho e/ou sindicatos
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a

cada homologação ocorrida;

.1.13- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
rt'lacionadas à prestação dos serviços, paÍa a consecuçào do objeto deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continS;ência; e,

1.14- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encaÍgos estabelecidos
na condição anterior, não transÍere a responsabilidade por seu pagamento à

Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste conkato, razào
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;

SE(RI'l:\Rl.\ \lL Nl( IPAL Dl,. SALrI)

determinada por autoridade judiciária

CLÁUSULA SETIMA - Do REGIME DE EXECUCÃo Do CoNTRATO

1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada POR PREÇO
UNITÁRIO
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1.16- Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - AllT
- no Conselho Pertinente para execução dos serviços.
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ct-Áusur.q orrAvA - pe -lrrstacÃo DA NorA
1. Caberá ao secretário dâ pasta, indicar o setor

Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes ao

que inicialmente ficará a cargo do setor de compras.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa
pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrento ou por
boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestarlos na Diretoritr
Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da 1a parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, c
recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota Fiscal,/Fatura ou Recibo para correção, o prazo dt
pagamento esüpulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de
reapresentação dos referidos documentos.

3. O pagamento da Nota Fiscal somente será eÍetuado após a verificação da regularidade
da CONTRATADA iunto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Carantia por Tempo
de Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de
Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do
obieto do presente termo contratual, caso haja inadimplência iunto ao INSS e'/ou FCTS

será informado aos respecüvos órgãos da existência de créditos futuros da empres.l
junto a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato cla

atestação, verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especificações

apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e do
Contrato;

6. Nenhum pa€Jamento será efetuado à CONTRATADA enqu.rnto pc'ndcnte cle

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direit() à alteração dos

preços dos serviços ou de afualização monetária por atraso de pagamento;

7. [{avendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária
nos termos da Lei 8.666193, bem como juros moratórios, à razão de 0,5'2, (meio por cento)

ao mês, calculados "pro rata tempore", em relação ao atraso verificado.
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CLAUSULA DECIMA _ DO R

restabelecer a relaça *{u, tes1. Para os casos de realinhamento dos preços para
pactuaram inicialmente entre as paÍtes para a justa remuneração dos scrviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- fin;rnceiro inicial do c()ntrato na
hipótese cle sobreviverem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consecluências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIML PRIMEIRA - DA DoTACÀo ORCAMENTÁRIA

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMtrNTO
DESPESÀ

DI PROFTO/ATIVIDA
DE

rONTE DB XECURSOS PROGRAMÂ DE

TRABALHO

3.3.90.30.00
2032

500/600 (TRANSFERENCIA DE FUNDO

A ÊL'NDO DE RECURSOS DOS SUS

PROVENI ENTES DO GOVEI«\-O

IjEDERAL, BLOCo DE MANUTENçÃo
DAS AÇÕES E SERVIçoS PÚBLICoS DE

SÂÚDE)

10.301 0009.2032

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGACÀo Do
CONTRATO

1-O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2023, podendo ser

prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666193 se de interesse das partes se for o
CASO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACÃo DO CONTRATO

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na l,ei 8.666/93,

desde que haia interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da
CONTRATADA nos casos previstos do art.65, II da Lei Federal 8.666i93.

1. Fica designado a servidora Luciana da Silva Brandão Veras, portadora do CPF

013.884.293-06, como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do
fornecimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ DA FISCALIZAçÃo
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2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da
empresa contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas à

Diretoria Administrativo da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Acln-rinistração cla

CONTRATANTE, duÍânte o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perfeito
funcionamento dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, iÍrtegÍalmente, os ônus
decorrenteg fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pela

CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP., ou eÍrpresa
contratada exclusivamente para o easo em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a

execução deste Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, transporte,
conservação e demais aspectos físicos previstos e necessário à perfeita execução do
objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide,
CONTRATADA.

.1S responsabiliclades da

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame oLr

apresentar documentação falsa, cnsejar o rctaÍdamcnto da cxecução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-sc de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIALII, e se Íor o caso, comunicado ao

Cadastro Único de Fomecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado ,

impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garanticla a ampla

defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

2. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 8Z 88

e seus parágrafos, todos da Lei Federal ne 8.666193.

3. A multa de mora a ser apiicada por atraso iniustificado na execução do contrato, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competintlo sua

aplicação ao titular do órgão contratante observando os seguintes Percentuais:
a) de O3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite

correspondente a 15 (quinze) dias; e
b)de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir clo 16!
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(décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trintal
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31 ,r di

J
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primeiro dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual
a contrataÍrte rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada
as demais sanções previstas na Lei Federal na 8.666/93.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:

d) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da

contratante, no cumprimento de suas atividades;
e1 desatender às determinações da Íiscalização da contratante; e

I) cometer qua'lquer infração às normas legais Íederais, estaduais e

municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da inÍração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
g) executar os serviços em desacordo com o proieto básico, normas e técnicas

ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correçrles

necessária, às suas expensas;

h)não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-f{ venha causar danos à

contratante ou a teiceiros, independentemente da obrigação da contratada
em reparar os danos causados;

i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, impericia, dolo ou má-f{ venha a causar danos à contratante
ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar
os danos causados-

6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes

CASOS:

â.1) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí,

independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução

contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou

declaração de inidorreidade;
a.3) outÍas ocorrências que possam acarÍetar pequenos transtornos ao

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não seiam

passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração

de inidoneidade.
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